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Altera a Lei Municipal n' 2.567/2019,
c dispõe sol)rc a instituição da imprensa

o:Hclal trânica do Município ...dç
.Taguaiiúna, na forma:.que esDcçiHça.

MARCIO GUSTAVO 13ERNAIR.DES REIS, Prol'eito do Município de Jaguatiúna,

Estado de São Pat.tlo etc.,

l;AÇO SA13ER que a Câmara Municipalapt'ovou e cu sanciono c pt'omulgo a

seguinte lei

Ai't. I' O $ 4', do ait. I', da Lei N4unicipaln' 2.567, de 08 de janeiro dc 2019

passa a vigorar com a seguinte rcclação

$ 4' A publicação eletrâníca na I'arma deste artigo substitui (qualquer outro meio

c })t.tblicação of;icial para divulgação dc ates normativos.:

Art. 2' Fica acrescido o $ 6', ao art. I', cla Leí Municipal n' 2.567, de 08 clc

.janeiro de 2019, com a seguinte icdação:

$ 6' A publicidade dos aros nãn normativos, pt'ogt'amas, obras, sctviços c

campanhas dos órgãos públicos, de relevante interesse social, l)oderá scr iml)nessa, não })odenclo

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizcin promoção l)cssoal de autoridades ot.l

servidores púl)locos.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
s em contrário

Plcltituia do Município-de:Jaguariúna, aos 17 d(}foutubr(#1} 20 f).

ÁRduO aUÁTAV«nEaNAROKS REIS
Pr9/feito

Publicada no Depaitaincnto de Expedien(e e Registro dâ SectctaJia de Governo,

l,EI N" 2.640. de 17 clc outubro dc 20191:

cl u

disposiçõe

na data subi'a.

PIÕES
Respondendo pela Seciêiatia de Governo


